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CONVITE N' 002/2020 - 2o Semestre de2O2O

t7t11t2020

8:30hrs

Contratação de pessoa jurídica para lomecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender ao

Colégio Estadual Menino Jesus, no município r [e Trindade

conforme Anexo I - Termo de Referência, int,: Irante deste

Edital.

Menor preço por Lote

RS 38.875,20( trinta e oito mil oitocentos e set:nta e cinco

reais e vinte centavos )

Colégio Estadual Menino Jesus.

Rua Nossa Seúora da Abadia N' 38 Jardir-r Primavera

Trindade- Goiás

(62) 3505 5992

5203 9 897 @se dttc. go. go v. br

2020.0000.602.3940 I 2020.0000.604.3268 1.520:\"897

Conselho Escolar da Escola Estadual Menino Jes rs
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coNyrTE N. 002t2020

o presidente da comissão Especial de Licitação do conserho Escola DA EscolaEstadual Menino Jesus. designada p"i" p;;;;j; oófiàzo, de 23/09/2020, roma público aosinteressados, que estará reunidá à a,io r,o.u. áo ã";;;N;";b." ;r;r-q ;"ô;1, jio E.tuduulMenino Jesus, a fim de recúer, abrir 
" ";;1; ooJJ."nooro e propostas de e npresas quepretendam participar do cONVITE 

". ooztzozo,ipo úiNOn'pnrço rón"iói i, destinado
"*"rutrro^rnr" u " ,rrrooruo_ o-_^rrro"^iiirjotr i 

"*^r"ror_ 
r" ,"ou"oo ,orn _son@medeterminacão do artiso 7" dar44@íFffiI2-. cglrorme disposições niResoruçao(D/FNDE n'06 de 08 de maio a. zoz0. du L.i Fãilin.8.666/93. de 2r de junhr de 1993 ealterações posteriores, a Lei comprement;, 

". r;,i2í;;,*àa Lei complementar Esiadi: ú n. 144, de24 dejulho de 20r8. além das demais disposiço".l.gJ, lpir.ar.r.. ao airporã noli" .nt" 
"aitur.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presenl: licitação,automaticamente' transferida para o primeiro àia út subsequente àquele, na mesma hora e rocal,salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1 DO OBJETO

l'l contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merer da Escolar,visando alender ao colégio Estadual Menino Jesus,-no Àunicípio de Trindade, que iÍ tegram esteedital, independente de transcrição.

1'2 o q-uanlilativo de gêneros^alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, no; termos doartigo 65, §1", da Lei Federal no 9.666/93.

l'3 A avença se efetivará por.meio de contrato, com vigência de até 50 (cinquenta ) rJ as. a contarde sua assinalura. cuja eficácia esrará condicionaaa a ãretiva prüii.ria" à,1 .-;;;á , ffi;,ln;oficial.

2. DAS INFORMAÇÕES, f,SCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

2'l As informações e esclare,cimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, roderão sersolicitados pelo e-mail: 52039897 @seduc. go.gov.br ou por expediente protocolado. dirigido àComissão Especial de Licitação - CEL, siiuaãa à Rua Nossa Senhora da Abadia n, 3g Jardim
Primavera Trindade- Goiás, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertur.r da sessão
pública.

2'2 o.ed.ital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois, dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.^

2'2'l Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a adm nistração o
licitante que não o ftzer ate o seguÀdo dia útil que anteceder a abertuia dos 

"ru"lop", 
d" habilitação
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concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edilil, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar ,lo processo

lci.tató1io {é 9 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos ào art. 4l , §3ó, da Lei

Federal n' 8.666/93.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas jomente ao
Presidente da comissão Especial de Licitação, indicando o número do convite, (o processo
administrativo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. a i:rdiõação do
interessado ou quem o represente, dados de identificação, endereço completo, telefone, r -mail, data,
assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do sigr ratiirio para
representação da empresa licitante e documento de identificaçâo pessoal válido daquelê que assinar
(CNH, identidade, outros), sob pena de não ser coúecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada norl data para
realizaçáo do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige dirulgação rela mesma
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecidô, exc )to quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos dr: §4. do art.
2l da Lei Federal no 8.666/93.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nc certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alteraçõ< s no edital,
estarão disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, r m qualquer
hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 - DASCONDIÇOESGERATS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo,
legalmente constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro .l acional de
Atividade Econômica, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2 Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comp obatória de
Serviço de Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, (m relação à
sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital
e na legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com doclrmentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformic,ade com as

exigências do Edital;
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3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de .1 lgamento,,,
constantes do item 08 deste instrumento;

3.4.4 Lawar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e
decisões que vierem a serem tomadas;

3'4.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos la presente
licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos peÍinentes ao procedimento licitatório, através do
quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional ,la Unidade
Escolar, Diririo oficial do Estado - DoE e Diário oficial da união, se for o caso, bem como
veiculaçâo no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte in egrantes e
inseparáveis deste edital, integrando-o independentemente de transirição, para todos os efeitos
legais:

Termo de Relerência
Carta de A resenta ão da Documen
Dec de Su el do Edital
CaÍa P sta

Com rovante de Recibo de Editat
Minuta Contratual
Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Adminis Estadual

4 DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições
deste Edital.

4.2 Neúuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá represen ar mais de
um licitante.

4.3 NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de cr,, dores, em
dissolução ou em liquidação;

a) As Empresas em RecuBçIaq4e-lu(üciêL qse tiver a Certidão emitida pela instân,c ia judicial
comDetente. que ateste que a interessada está apta econômica e financeiramente a pl ticipar de

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI
ANEXO VII

li ono nos termos da Lei Federal no8. e com ão de ar olhimento
iudicial do Plano de Recuperacão. nos termos do art. 58 da Lei Federal n'l1.101/05. cm caso de
recuoeracão iudicial:

Convite 2020
ÂÇLQPOJ

ou homoloqacão iudicial do Plano de Recuperacão. no caso de rr.cuoeraÇao
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4'3'2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qrLt lquer órgãoou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que estejasuspensa de licitar junto à SuPerintendência de Suprimentos e Logística da secretaria d: Estado daAdministração do Estado de Goiás, circunstância iue sujeitara o"..rp"".á*i, 
'"; 

i:Lr ricipe nestacondição, à pena prevista no art. 97 , parágrafo unicà, aa iei Federal n. g.666193. Este ,/, :to ocorreráem qualquer uma das fases desta licitação.

4'3'3 servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, t em assim aempresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsáver técnico.

1.A. Neúuma pessoa Íisica ou jurídica 
_poderá representar mais de uma firma r ra presentelicitação. Caso ocorra, serão as respeótivas liciiantes inaàilitadas.

4'5 Quando da participação de empresa filiar em nome próprio, somente seriá aceita seexpressamente autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutiiria, que também deverá sercomprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 0j - Da Doç: rmentaÇão,
deste Edital, deverá ser referente à matriz, sendo oÍrigatória, também, u 

"p."."ot"çao 
r e todos osdocumentos que comprovem a regularidade fiscal ã trabalhista da Íilial.

4'6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horario e local de abertura desn r licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital. à comissào Especial de Licitação, a àocrn,entaçao eproposta exigidas neste instrumento, em invólucror r"p*àdo, e lacrados, sendo o prini,:üo com o
subtítulo *DOCUMENTAçÃO" 

e o segundo com o subtítulo "pRoposTA,,, contend c em suas
partes extemas além da razão social da empresa licitante, a indicagão com os seguintes dizeres: ..
CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL MENINO JESUS . (]ONVITE
N'002/2020».

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos qu,3 não forem
entregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidôs neste instrumento.

4 8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerârr:ia de 15
(quinze) minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela comissão de Licitaq:io.

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamentr: lacrado,
contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARIICIPAÇÃo, rl :ste edital
em papel timbrado, 01 (uma) via encademada, contendo o número do cNpJ, Inscrições N4 rnicipal e

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL MENINO JESUS
coNvtTE N"OOZTZOZOTCóO|GO DA ESCOLA 52039897

ENVELOPE N" Oí - HABILITACÃO
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ou Estadual, endereço, e-ma , terefone/celurar, etc., devendo suas páginas serem numeradassequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última paginul autuau 
" 

rLr srnada pelorepresentante legal da empresa de alimentos licitante com poderes p*1 tá inu.rilaul- , e contera,obrigatoriamente. sob pena de inabiritaçâo au propo*ni..', cargo da comissão de Licitr;âo.

5'1'l' os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualqu er processode cópia autenticada por cartório competente ou pór, ô"-*a" *r."]"r áL'irui".âlltu uridud"Escolar promotora do certame ou publicação em orgao aa imprensa oficial, nos termos c o art. 32 daLei Federal n' 8.666193.

5.1.2 Para Jins de habilita Licitantes CONVIDADOS ?ODERÃO apresentar, a zyidamenteÇão, OS

homologado e atualizado, cadastro no CADFOR e as empresas INTERESSADAS DEVER,íOobrigatoriamente o.presenÍar o CADFOR da SUPRILOG da SecreÍaria de Estado daAdministração do Estado de Goitis _ SEAD, sita à Av. República do Líbano, n" 1.94:i lo andar.Setor Oeste - CEP : 74. I 25- I 25 _ Goiônia - GO - Telefone: (62) 3 20 I -65 I 5/65 t6A Licitante regularmente cadastra da, que apresentar o CRC - CertiJicado de Regktr,o Cadastral,devidamente atualizado, rtca desobrigada de apresentat os documentos relativos à l[abilitaçãolurídica (item 5.2) exce letra eb à Regularidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Re TularidadeEconômico-Financeira (í4), desde que os reÍeridos documentos integruntes do r)e71i1iar7o
estejam atualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a docume,níação qae
esíiver vencida no CRC, atualizada e regularizada de'ntro do envelope 01n
DOCUMENTAÇÃO, ou, na folta de órgão do Estado para emissão do CADF,(., R. deverá
apresentar o SICAF ou CADASTRO

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

5'1'3.o cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas convidadas, e o
mesmo não dispensa a apresentação da documentaçào exigida.

5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentaÇão de, conforme o caso:

a) cópia da cédula de identidade e cpF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e cpF do pr"ocurador,
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões ,1ue julgar
necessilrias, durante o procedimento da habilitação e abertura das.propostas, inclusive p,,,i"."i pá.u
recolrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E neôessilrio o recoúec mento de
firma da pessoajurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto leste item
não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado dlc qualquer
interferência no processo licitatório.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou contrato Social em vigor, devidamente regisftado, em s: tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhàdo dos docur rentos de
eleição de seus administradore s.
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e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova da ,liretoria emexercício.

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se hatando de empresa .l sociedadeestrangeira em funcionamento no pais, á ato de registro ou autorização para fun:ionamentoexpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - cNpJ do Ministério cll Fazenda.

b) Prova de Inscrigão no cadastro de contribuintes Estaduar ou Municipar, se hour,:r, rerativoao domicílio ou sede da Licitante, perrinente ao seu ramo de atividade 
" 
.";;"á;i;.,n o objetolicitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda púbrica Federar por meio de certidÍi. conjuntaemitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretarià da Receita Federa.l do Brasil,relativa à Dívida Ativa da llnião e aos tributos administrados pela Secretaria da neceitz, Federal doBrasil, expedida conjuntamente com a Contribuições Previdenóiárias (seguridad" Ào.lur - rNssl.

a) p:".tl9" regularidade para:oT a tr'azenda Estaduar, por meio de cerridão Negativa de Débito
em. Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado di Fazenda ou equivalente da t nidade da
Federação onde a Licitante tem sua sede.

e) Prova de regularidade p*1 :o.- a Fazenda Municipar, por meio de certidão exp :dida pela
Secretaria de Finanças do Munícipio, ou equivarente onáe a iicitante rem sua sede;

! ll"rt de regularidade para com a Fazenda pública do Estado de Goiás, por meio de c ertidão de
Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela secretaria de Estado da Econ,: nia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, p. r meio do
certificado de Regularidade do FGTS - cRF, expedido pela caiia Econômíca Federal 

j r:.EF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, n.ediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei rederal no
12.440t201t.

i) caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista áer,,, rá ser de
ambas.
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5 3 1 Será admitida a comnrovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a a presentação
dE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. NOS TCTMOS dA LCi.

5.4 Da QualiÍicação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação r:.n licitações
referentes ao fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da micro )mpresa ou
empresa de pequeno porte, a apresentagão do baranço pàtrimoniar do exãrcício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forr ra da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de vzLlL dade e não
havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) diar; da data de
apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor. deverá ser
apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comat:a. Caso a
participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperaç:io Judicial
deverá ser da filial e da matriz.

§eeretaria de
§stâdo dâ
Edu{açâo

5.5 Da QualiÍicação Técnica

Alv daV Sanitária emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa
itante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou p lo Serviço
Inspeção Federal - SIF , no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que a erq presa está

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 01 (uma) Declaracão fomecida por pessoa jurídica de direito público r,u privado,
comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compátível corn o desta
licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa,/órgão co ltratante, o
nome do responsável por sua emissão e telefone paÍa contato, caso necessário. A cr,missão de
Licitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para 'erificar a
autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitai dúviclas.

b)
lic
de

aDta Dara o seu funcionamento regu lar e comercializacão do produto nertinen te ao obieto da
liciÍacão (alimentos de oripem . animal. mineral ou Drocessa do . O Alvará n: encionado
acima terá validade até o dia3ll12 do ano da contratação.

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECL,A RAÇÕES
conforme modelo constante do Anexo II e III.

a) Caía de Apresentaçâo da Documentação contendo todas as informações e drcl6rzç5s5,
conforme modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Editat, conforme modelo Anexo III deste Edit;ú.

)
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5.7 os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perant( o site.

5'8 Não serão aceitos protocolos de. entrega ou solicitação de documento em subs ituição aosdocumentos requeridos no presente Edital.

§eerâtatiâ dê
Estrdo da
§d{€ãçã0

o Porte. ou
. categoria.

Certidão
Ientro dos

5.12 As cenidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data r[e emissão
não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto ir Certidão
Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão rão poderá
exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.13 Em neúum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteÍi( )rmente, a
apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do "espectivo
envelope de documentagão.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos docu nentos se
necessário.

Secretaria de Éstado da Educação - SEDUC
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5'10?ara microempresas e-:mpresas de pequeno porte, em cumprimento ao § r. do t rtigo 43 d,a
Lei complementar n' 12312006, alterado pera Lei càmplementar * ru1, a" 07 àe agosr o de 2014,
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidàde fiscal e trabalhista, será aíselr urado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, paru a regtianzação da documentação, contados do mome nto em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, pronogávei por igual período, a critério da
administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento rr r débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivai 

"o. "f"ito 
de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as mi,J oempresas
e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigila, mesmo
que esta contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da inegularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão I special de
Licitação em ata, com a indicação do documento necessário para comprovar a regulariza.ç ào.

:'10:3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará ,lecadência
do direito à conhatação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Fedeial n. 11.666193.

5.11 os documentos relativos à habilitação (Envelope n. o 1) e à proposta (Envelope n. .2) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticáda ptr cartório
competente, ou solicitado a devida autenticação pela Comissão Especial de Licitaeãq da Unidade
Escolar promotora do certame, preferencialmente em até 0l (um) dia útil. antrqr da data
marcada para abeúura da licitacão.

À
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6.1

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL MENINO JESUS
coMtssÃo.DE LtCtTAÇÃO

coNVtTE No.002/2020 /coDtco DA ÉSCOLA 52039897
ENVELOPE NO02- PROPOSTAS

6.1. i As licitaates deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inc lusos, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessiírios ao atendimento das exigências rlo Edital e
seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de nibutação, estatrr lecidas em
Goiás, dever:ão registrar a proposta com preços desonérados do ICMS, .onfo-" disp csições do
Art. 6o, inc. XCI, do Regulamento do código Tributrírio do Estado de Goiás - RCTE, ,i ,e concede
isenção de ICMS nas operações e prestações intemas, relativas à aquisigão de bem, m,:rcadoria e
serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas drndações e autarqui m, ficando
mantido o crédito, observado, dentre ouÍas coisas, a transferência do valor correslx,ndente ao
ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devenàr a redução
ser demonstrada no documento fiscal."

estimados
Termo de
r um único
m04-DA
do CNPJ,

üorando a
Lgem clara,
rrometam a
as páginas
sa licitante

6.1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, beu como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Editrl e seus
Anexos. Restando límpido que, pâra Íins de paúicipação no ceúáme, para âs r mpresas
sediadas no Estado de Goiás, serâo consideradas as propostas desoneradasào ICMS

6.1.3 Na fase de execução contratual, a contratada deverá demonstrar a dedução dr ICMS,
expressamente, no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, vis;.o que a
Secretaria de Estado de Educação não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço paÍa expresso em moeda corrente nacional, admitin lo-se após
a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, ober: ecendo às
especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total pol item), e,
por extenso global.

Secretaria dê Estado da Educação - SEDUC
Gêrência de Licitaçáo
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Í._1 
O dirro.to !o it"- 6.1.1 

!ã,o, 
r" urli.u à. .-r..ru, ootuot", d, Si-rl"r. S.o"..!

Microempreendedores Individuais. o conr"lno n."olui iãiiru..,eGilon,,
wwrv.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionavoptantesimples/consultaropÍaL

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de as;inatura do
contrato, o nome completo de seu repÍesentante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua
nacionalidade, estado civil e profissão, bem como ó número de sua carteira de identida.le e do seu
CPF.

6.5. Indicagão do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que â
empresa é correntista.

nDles e aos
no site

ntes.

6.7 Os enos de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta C6rrrercial das
empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações àa Unidit,le Escolar.
Havendodivergênciaentreopreçounitrírioeopreçotótal,prevaleceráopreçounitároeototal
será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e pãr áxtenso, lrrevalecerá
este último.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 6 sessenta iils corridos
conforme modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação

com o ís)
obi

Secrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação
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6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativ,r total dos
objetos requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada- (s) a (s) p roposta (s)
que incorrer (em) neste ato.

6.10 São expressamente vedadas as subcontratacões total e oarcial do obieto der,te Edital,
ficando a licitante obrigada, perante o Conselho Escolar da Escola Estadual Menino J.r* p"to
exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

6.11 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente asrrinada por
representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investir.ura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convociu ório desta
licitação, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento dr proposta
e/ou procedimento licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, ner ite caso, a
critério da Comissão, ser relevada.

6.13 o Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referên ;ia.

7.1. Na dala, hora e local designado neste edital, em ato público, a coMISSÃo ESp[CIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechadoi ou lacrados contendo, os d, )cumentos
exigidos para habilitação e propostas.

Convite 2020
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7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentc s referentes
à fase de habilitação que, após coúecidos pelos licitantes e éxaminados pela Comissão Especial de
Licitação serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presenÍ. ) todos os
licitantes. Caso a Comissão julgue necessaria, poderá iuspender os trabalhos licit.:, tórios para
posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de
Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encamiúando pàr e-mail inrÍ tucional às
paÍicipantes.

7.3. ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo a.:i propostas
permanecerão, devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantesr presentes,
ficando em poder daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.4.Setá procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habiliradas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia express;r do prazo
recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interçx. stos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes in abilitadas,
devidamente rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I dc artigo 109
da Lei Federal n'8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à con issão.

7.6.Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e prof osta, serão
lawadas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que intere ssarem ao
julgamento da Licitação, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comis;ão e pelas
Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Esoecial de Licitacão ooderá nromover d ências em qualqu,L:r fase da
licitacão. nos termos do § 3o. do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. oara esclarer:imentos e

08 -DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8. 1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o qr re dispõe o
art. 45 da Lei Federal n' 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1

6.3.
O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itr,rns 6.1.1 e

8.1 .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar pqg491g9ç919{9.!9, desde que atenda
a todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum item inserido em lote será adjudicado acima do valor estimado no Termo de
Referência (Anexo I), o qual poderá ser revisto através de impugnação fundamentada nzLr condições
e prÍLzos previstos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitâçáo
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a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ãu abusivos;

c) Apresentarem propostas altemativas tendo como opção de preço ou marca, ol oferta de
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art. 3", § 2. da
Lei Federal n" 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de-Licitaçao Íealiz ârá sorteio,
em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocadoi, consoante §2; do art. .: 5 da citada
Lei, vedado qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, iL Comissão
realizará o sorteio sem a sua presença.

8.4 será desclassificada a pÍoposta, cuja especificação estiver incompatível com o (r;' objeto (s)
especificados no Anexo I - Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as esp:cificações
mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na lioitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, daLei Federal no g.666193.

8.1 8.7 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se coúecimento d.r resultado,
em sessão pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licit6rLtes

8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da unidade Escr: ar e ATA
Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os pa ticipantes,
publicando o resultado no Diário oÍicial do Estado (§ lo do art. 109 da Lei.rederal n.
8.666/93).

g - DosRECURSOSORÇAMENTÁRrOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

o Dotaçâo Orçamentária: 2020.2401 .12.361. I 008.20 1 9.03. 1 09.90- FNDE
. 2020.1750.12.361.1008.2019.03.240.90 - TE
a

2020.2401.12.3 62. 1 008.20 1 9.03.240.90-FNDE
2020.17 50.12.362. 1 008.2019.03.240S1-TE

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
f,'onte de Recurso: 109 - FNDE
Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

valor total estimado: Rs 38.875,20 (úrinta e oito mil oitocentos e setenta e cirrco reais e
vinte centavos).

a

o

a

o

o

a

a
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10 - DA HOMOLOGAÇÃO n na,anruDrcAÇÃo
10.1 Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente i rterpostos, o

processo licitatório será submetido à apreciação do CONSELHO ES( OLAR DA
ESCOLA ESTADUAL MENINO JESUS, para adjudicação do (s) seu (s) pro luto (s) à (s)
licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se após, pa "a respectiva
(s) assinatura do contrato.

rl - Do CoNTRATO, DA EXECUÇÂO E DA FISCALIZAÇÃO

l1.l O fomecimento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência.

menos. bem como datas rrodem ser modificadas de modo que atendam às nec :ssidades da
unidade. de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de pandemi r provocada

11.2.1 Quando da assinatura do contrato a contratâda deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Infi rrmativo dos

Créditos não quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, nos termos do ar . 6, I, da Lei
Estadual n' 19.7 5412017 ;

1.2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias rireis, contados
da convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo há ril, decairá o
direito à contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de
acordo com o que estabelece o art. 64, caput e §1', da Lei Federal n'8.666193.

b) Certidão Negativa de Suspensâo e/ou Impedimento de Licitar ou Co rtratar com a

Administragão Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadual n' 7 .. 25/2011.

11.3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisori:,rmente, para

verificação de conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste editrl. Após esta

verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos, serão recebidos definitivamente,
caso contrário, o fomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mestno a troca do
objeto, se necessario, para atender aos requisitos minimos descritos, sob penzL das sanções

legais cabíveis ao caso.

11.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ref resentante da
administragão especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

11.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselhc Escolar e a
proponente vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se, as condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedota.

Secreteria de Estado da Educeção - SEDUC
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11'6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condigões conúatuais, os acr éscimos ou
supressões do fornecimento contratados nos limites estabelecidos no s l" dá Art. (5 da Lei n.
8.666t93.

l1'7.Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante. ustificativa
manifesta expressamente pelo titulaÍ do Conselho Escolar.

11.8 se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no príLzo de 05 (cinco) ,rias após a
CONVOCAçãO, O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTAbUAL MENIi{O rÉSIUS PóAErA,nos termos do § 2", do Art. 64 da Lei 8.666193 e alterações posteriores, convocar r.s licitaÍrtes
remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prÍrzo e r as mesmas
condições da primeira classificada, inclusive quanto ào preço.

12 - DO PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÁO, DÂ FISCALIZAÇ.ÂO E DA
ENTREGA PROVISÓRIA E DEFINITIVA

12.1 O fornecimento deverá ser conforme Edital e Anexos, a contar da data de emissêi1 da Ordem
de Fomecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinaÍura,ilo contraúo
pelo Presidente do Conselho Escolar da Escola Estâdual Menino Jesus.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos dentro do prazo e nas condigões
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela contratante, sujei.ar-se-á às
penalidades deste Edital e legislação pertinente.

12.3 será designado uma comissão com 03 (três) integrantes do conselho F scolar ou
servidores da unidade Escolar indicados por portaria, para recebimento e apr.,. vação dos
alimentos, com a finalidade de avaliar as amoshas, levando em consideração eL qualidade,
validade e especificação dos produtos descritos no projeto de venda. câso a, amostras
apresentadas não sejam aprovadas, mediante as condições pré-estabelecidas no prc cedimento
de testes, o fomecedor será desclassificado.

12.3.1 A ExECUÇÃo Do CONTRATO deverá ser acomparhada e fiscalizadrL por um
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de ten eiios para
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

12.4 caberâ à secretaria de Estado da Educação por meio das coordenações Reg ionais de
Educaçâo, a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 rodos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à obs,: vância do
pertinente procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei lrederal no
8.666/93 e legislação pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital dte Licitação
aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos

Convite 2020
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licitatórios, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunica ?ão não terá
efeito de recuÍso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casoj e formas
determinados pelo art. I 09 da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores.

13.4 _ O recurso será interposto por escrito no pftLzo de 02 (dois) dias úteis, a contaÍ c a intimação
do ato ou lawatura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar da Escx. la Estadual
Menino Jesus, por meio da Comissão Especial de Licitação competente.

13.5 Interposto o Íecurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão imlrugllii-16 ne
prazo de 02 (dois) dias úteis.

13.7 Subindo o recrrso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no rrazo de 02
(dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da coMISSÃo ESPECIAL
DE LICITAÇÃO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos.

14 -DOPAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado p:r meio de
Transferência Bancária ou por Caúão de Pagamento do Banco do Brasil, c:ntendo as
respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez c oncluído o
processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar da Escola Estadual Menino Jesus, l ara solução
de seus déhitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante :missão de
Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Consel ro.

14.3 O Conselho Escolar da Escola Estadual Menino Jesus, pagará, à contratada, o val,l, ' do
fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação diLs ceÍidões
ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista c seu dever,
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidiLs, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do aÍ. 55, in,c so XIII, da
Lei Federal rf 8.666193.
15 . DARESCISÀO DO CONTRATO
15.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n' 8.666193, a COIrI''RATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forr a do artigo
77 do relerido Diploma Legal;
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13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar da Escoü r Estadual
Menino Jesus, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar
sua decisão em até 02 (dois) dias úteis, contados do término do prazo concedidr' às demais
licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o item anteri,r r, ou nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.
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15'1'1 A ocorência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 7g da Lei Federal r" g.666193
ensejará a rescisão do presente contrato, sendo que a efetiva reãcisão ,"-.rr" p"àá,, se dar poru1a das formas previstas no artigo 79 da Lei Feáeral n" 8.666/g3.Nao rra rrifÀtãse ãe rescisão depleno direito, nem por ato unilateial da Contratada.
15'1'2' os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos rlr processo,
assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.
15'1'3 A rescisão administrativa ou amigável sÉrá precedida de autorização escrita e furrdamentada
da autoridade competente.
15'1'4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratanrt(, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acarreta as cer sequências
previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das derrrais sanções
previstas.
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16'1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o ilstrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumpri;nento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16'2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das den.r ris sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujêito à aplicação ae mutta ae mora, ob,:,lecendo os
seguintes limites mriximos:

! - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total dra obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
9-fetu-19 

reforeo da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua conuocação:
rJ - 0'?% (Íês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor'ç a parte do
fomecimento não realizado;
III - 0'7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realiz6r [o, por dia
subsequente ao trigésimo.
16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unila teralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.
16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a con ar da data

do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no m( )mento do
pagamento ou de créditos existentes na secretaria de Estado da Educação, em relação à
contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contradit<ir io. 

- /
16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamLt nte " po, }1\

conveniência administrativa, mediante ato do Secretrírio de Estado de Educação, de,yidamente X\justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravida de do ato
praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertêncú, nos teÍrnos do
inciso I do art. 87 da Lei Federal no 9.666193.
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16'7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de r;rrspensão delicitar a licitante deverá ser descredenciada pú igual período, sem prejuízo das muhas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.

16.8 
_ 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" g.666l9ji coderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no pr.Lzo de 5 (cinco) daii úteis.

16'9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. g.(i,t 6/93 é de
competência exclusiva do Secretiírio de Estado da Éducação, facultada a defesa do interessado
no respectivo processo, no prÍLzo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a .eabilitação
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16'10 Em qualquer hipótese de aplicagão de sanções será assegurado á licitante r:ncedora o
contraditório e a ampla defesa.

t7 -DA CONCTLTAÇÃO E MEDrAÇÃO

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encer.amento do
ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou nr.:diação no
râmbito da câmara de conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (ocMA), na
forma da Lei Estadual no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Compiementar Estat ual no 144,
de 24 dejulho de 2018.

18 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitoi prLtrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei Estadual no 9.307, de 23 de i,: tembro de
1996 e da Lei complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se descl: já para o
seu julgamento 

^a CÂvaR-q DE CoNCILIAÇÀo, vponÇÃo E ARBITRT\ tEM DA
ADMINISTRAÇÃO f,SfaOUeL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar o , iirbitros e
renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciario para julgam,: rto desses
conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

19 - DAS DISPOSIÇOES GERATS

19.1 Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte inl,.grante do
contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto, à cotação,
ficando a proponente sujeita às condições, prazo de enÍega, garantia, marca d,., produto e
preço pÍoposto para cumprimento do contrato.

Secretariâ de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643}fi
Goiânia - GO

Convite 2020

§ê(rstaíis dê
§stadô da
§ducaçâo

rffi



l9'3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos : condições
gerais e especiais deste instrumento convocatório, funcionando como ma1;festação de
inteira aceitação e submissão às normas ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá srr, revogado
total ou parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitadr: s os limites
estabelecidos no art.65 da I.ei Federal n" 8.666/93), re- qr. caiba aos p.àpon"n es qualquer
direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do iontrato, ressalvado o .lisposto no
parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n 8.666193.
19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatóúo, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encarg rs que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
19.4.3 No caso de desfazimento do processo ticitatório ficam assegurados o contraditór o e a ampla

defesa.
19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Ed tal, Íicando
obrigada, perante ao coNSELHo EscoLAR DA ESCOLA ESTADUAL MEND{O JEsus,
pelo exato cumprimento das obrigações deconentes desta licitação.

§scÍetâria de
Éstãdo dâ
Educa(âo

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193,de 2l dejunho
de 1993 e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, p:las demais
diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela comissão Especial de I icitação do
Conselho Escolar da Escola Estadual Menino Jesus da Secretaria de Estado da Educaçâr..

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afÍr: tamento da
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compree:rsão da sua
proposta. Sendo que: Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumpt imento não
acarrete irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como não mporte em
vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a n,alização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prime ro dia útil
subsequente, no mesmo honírio e local anteriormente estabelecidos, desde qr.r r não haja
comunicação da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar da Escola Estat ual Menino
Jesus da Secretaria de Estado da Educação, em contrário.

19.9 E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qua| uer fase da
licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do procr sso, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da I 'roposta;

19.10 O repÍesentante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento lic tatório caso

apresente no Envelope 01 (documentação), documento procuratório e ide ntidade do
representante ou preposto, com recoúecimento de firma e autenticado respectivar ente.

ü
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19.1I Para coúecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá ;ua cópia

afixada no quadro próprio de avisos do Colégio Estadual Menino Jesus, localiza<:o na Rua

Nossa Senhora da Abadia n. 38 Jardim Primavera Trindade- Goiás, bem como, Puh licação na

imprensa, estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos interessados rro horiirio

de 7:00 às 1 1 :00 e das I 3:00 as I 7:00h, pelo Fone/ (062) 3505 5992, nos dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar daEscola Estadual Meninr, Jesus, em

Trindade -Go, aos 04 dias do mês de Novembro de 2020.

Presidente da Comissão Especial de Licitação

2" MtrMB
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA

I. DOOBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Meren( [a Escolar,
para atender ao Conselho Escolar da Escola Estadual Menino Jesus, no município ck Trindade,
conforme Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações consiante: no Anexo
I - Termo de Referência, que é paÍe integrante deste contrato, independentemente <i,.
transcrição.

CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos rrodutos
licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de reorLsar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legisl Lçâo
pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, ern relação à
sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previsí. rs neste
edital e na legislação pertinente.

2.5Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar err.balados e
rotulados;

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especíÍ ca em
vigor;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantid rdes e
medidas especificadas no edital;

$fl
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2. DA DEFINIÇÁO GERAL
2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até 6 imite
permitido pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniêrL:ias do

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer orLtro defeito
que possa comprometer a qualidade do produto;

6t
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2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a coNTRA'l ADA será
comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantida.le
referente ao lote reprovado.

3 ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

Lote 01

PRT]I ]O TOTAL
(R$)

R$r8 144,00

R$ l( .869.60

R$ 2tr.013,60

PRf](]O TOTAL
(R$)

Lote 02
R$ 3 160 80
Rs 3 160 80
R$ 2 )40.00

R$ 9r t61,60

R$ l;r .875,20

3.2. Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POI L LOTE",
conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de merci, do de
acordo com as propostas de orçamento.
3.3 Participação destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas d e pequeno
porte, conforme determinação do artigo 7o daLei Estadual n' 17 .928/2012.

4. INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

22
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ITEM

01
PCT

UNI
D

1.680

DrscRrMrNAÇÃO nO
PRODUTO (Gêneros

ARROZ TIPO I EMBALADO 2
KG

Alimentícios

PREÇO
uNrT. (R$)

R$ 10,80

PCT r.680 FEIJÃO CARIOCA TIPO I R$ 6,47

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

ITEM

0l PCT

UNI
D

QUANT

1.680

DISCRIMINAÇÃO »O
PRODUTO (Gêneros

MACARRÃO PARAFUSO 5OOG

Alimentícios

PREÇO
uNrT. (R$)

R$ 2,06
02 PCT 1.680 MACARRÃO PARAFUSO 5OOG R$ 2,06

03
UN SACHE DE MOLHO DE

TOMATE 34OG

RS 1,75

VALORTOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES

Convite 2020
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VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

1.680
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b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipuração, o transpo te e a
conservação em condições adequadas de consumo;
c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de
origem fisica, mecâlica ou biológica que afetem a aparência das folhas e alnfloiescênc,i r deverá se
apresentar intactas e firmes;

d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estraúos aderidos à supe.ficie
extema; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade exierna
anormal; odor e sabor estraúos e quaisquer enfermidades.

4.3 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar errL ralados e
rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou c1 ralquer
outro defeito que possa comprometer a qualidade do produto.

4.4 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específi ;a em
vlgor;

5. CRONOGRAMADE ENTREGAS
5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por quinzena, conl rrme

Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.
5.2 As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocorra eventuali,l ades. As

datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3 Ouando do fornecimento. as ouantidades poderão ser alteradas para mais ou rr3 râ menos.
bem como as datas nodem ser modificadas de modo que atendam às necessidadk: s da
unidade. de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de panden ia

5.4 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço do Colégio Estadual Merr no Jesus
na Rua Nossa Senhora da Abadia n" 38 Jardim Primavera Trindade- Goiás.

6. PROCEDTMENTOS DEFTSCALTZAÇÃO

6.1 o conselho Escolar indicará um Gestor e uma comissão, conforme o caso de re,: :bimento
para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as su rs fases,
até o recebimento deÍinitivo do objeto, nos termos dos artigos 51 a 54 da Lei Estaduzr no
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4' 1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entre,;a, devendo
lodgs.os 

itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas nest" i.r ro a"
Referência. Prazo mínimo de validade ( i2) meses. Todos os produtos deverão atender,ro disposto
na legislação sobre alimentos, inclusive nas norÍnas expedidas pela Agência Nacional 4r. Vigilância
Sanitária, pelo Ministério da Agricultura, pecuríria e Atastecimento.

4'2 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as s;t, guintes
condições mínimas:

a) serem frescas e sãs;

nrovocada pelo Corona vírus (Covid-19).
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Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Irrstrumento
de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61,
parágrafo único, da Lei Federal n'8.666193.

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante pré vio
entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no a'1. 65, § 1o,

da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

7. PRAZODE EXECUÇÃO DO CONTRATO
7. I O presente Contrato terá vigência de até 50 (cinquenta ) dias, contados a partir da dat a da

assinatura, estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficia l;
7.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condiçôr:s de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.3 O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido n r Anexo I -

Termo de Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (rinta) dias corridos e efetuado pormeir de

Transferência Bancária em conta jurídica ou Cartão de Pagamento do Banco c o Brasil,
contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas pela Equipe de Merer da, uma vez

concluido o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar da Escola Estadua Menino
Jesus, para solução de seus débitos;

8.2 O pagamento será eletuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processt:. a descrição

individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certid ies de

Resularidade Fiscal Federal . Trabalhista. Estadua I e Municinal devidamente: rtualizadas.

8.3 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamer to será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar da Escola Estadual Menino Jesus, pagará, à contratada, media rte a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação : qualificação

exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.66619. .

9. REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9.1 Os preços ora nactuados são Íixos e irrea iustáveis durante toda a visência do contratoi

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de trans )ortes, taxas,

tributos previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especiÍicados, necessários ao

cumprimento do presente contrato;

10. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

{,
W

,)]9 \Êí| ,rg
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l0.l rransportar, por sua conta e risco, os produtos objeto desta Licitação, ficando sob sua
re-sponsabilidade quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o locai de destino.
10.2 o- veículo de transporte deve ser mantido em perfeito êstado de conservação e hig ene,
segundo PoÍaria Federal n' 15, de 7 de novembro de l99l, Centro de Vigilância Sanii Lria/SUS.
10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fomecimento, que conterá assinatura do : uncionario
que receber, atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.
10.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e servigos, encargos sociais e traba histas, e
quaisquer despesas referentes aos serviços executados, inClusive tesies e ensaios, licer ças em
repartiçõ€s públicas, registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele rela ivos, se
necessário;
10-5.Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e eui lificação
exigidas na Licitação.

1r. oBRrcAÇÕBS na CONTRATANTE
11.1 Acompaúar os produtos fomecidos pela GONTRATADA, cabendo aos respon ,áveis da

!n]!1ae Escolar designados pela cONTRATANTE, receber, conferir e atestar o; prr,dutos objeto
da licitagão;

11.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no itr m g.1 e g.2;
1 1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os : erviços dentro
das normas deste contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pert:nente e em
vigor;
I 1.4 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norÍnas pr eestabelecidas
no Contrato;
I I .5 Comunicar às CONTRATADAS inegularidades observadas na execução do ti mecimento dos
produtos contratados.

13 SANÇÕES ADMTNISTRATIVAS

12 RESCISÃOCONTRATUAL
12.1 conforme disposto no Inciso IX, do arrigo 55, da Lei Federal n" 9.666193,a c ONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na lorma do artigo
77 do relerido Diploma Legall
12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 7g da Lei Federal n. g.666193
ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva ràscisâo somente pocJerá se dar por
uma das formas previstas no artigo 79 daLei Federal no 8.666193.Não há hipóiesr de rescisão de
pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.
12.3 os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do p ocesso,
assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.
12'4 A rescisão administrativa ou amigável seniprecedida de autorização escrita .: fundamentada daautoridade competente.
12.5 A rescisão determinada por ato unilaterar e escrita da Administração contra.l mte, nos casosenumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93 , acarreta a j conseouênciasprevistas nos incisos I a IV do artigo g7 do mesmo diploma l"gd. ,;';;jr;;;;;#;;'i;.;ç;".,
previstas.
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13.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o in;trumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprintento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem p§uízo das dema s sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obed:cendo os
seguintes limites máximos:

| - l0oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da t brigação,
inclusive no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de neg ar-se a
efetuar o reforço da caugão, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
ll - 0)% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da I arte do
fornecimento não realizado;
III-0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado por dia
subsequente ao trigésimo.

13.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unili teralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.
I 3.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à

Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditt rio.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 1 or

conveniência administrativa, mediante ato do Secretiirio de Estado da Educação, devi lamente

justificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade dl' ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos t,:rmos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cADFOR, e no caso de sur;1'ensão de

licitar á licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem pÍejuizo das multar previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

I 3.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal no 8.666193 p 'derão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia dt

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis'

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n'8.666/93 é de

competêntia exclusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do int' :ressado

no rispectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reab litação

ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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I 3. l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vence Cora o
contraditório e a ampla defesa.

14. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

14. I Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de
Referência, a critério do Conselho Escolar da Escola Estadual Menino Jesus, para avalir ção e
seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes neces! ários.

14 CONSIDERAÇOES GERAIS
14. I Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentr,:', das
especificações solicitadas neste Termo de Referência.
14.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condi;ões deste

Termo de Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênerr. e/ou
produto que não seja o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que vir:lar as

regras e condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitac as.

14.4 Será desclassiiicado automaticamente na abertura da sessão pública. o paúic ipante
que alterar o vâlor da forma de disputa do certâme oue foi determinado no Editrrl e seus

14.5 Não será Dermitida â Subcontratacão do ob eto do D resente Termo de Referê. rcia.

Equipe
a)

/l
L!_,/

d erenda

Gerente de Merenda
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:
Convite n."002/2020

AO Conselho Escolar da Escola Estadual Menino Jesus

Prezados Seúores.

_(nome da empresa)_, CNPJ/MF n.'_, sediada _(endereço completo)-. _ , tendo
examinado o Edital, vem apresentar a documentação para o fomecimento dos alir rentos, de
conformidade com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que:

Edital.

Localidade, aos 

- 
dias de 

- 
de 2020.

_ (assi natura) _

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura.

Localidade, aos dias de de "v
{^

Convite 2020

a) Está apresentando documentação para o fomecimento de Gêneros Alimentícios, ol'jeto deste
Edital;

b) Sob as penas da lei, que coúece e se submete literalmente ao disposto no art. 5:: , XIII, da
Lei Federal n" 8.666193, obrigação de manter durante todo o fomecimento do; gêneros

alimentícios, todas as condições de habilitação e as exigências de qui lificação,
especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e trabalhisla, e, especifit ação dos

ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N. dentre outros sob pet a de ser

declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei, sem prejuízo de

ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.
c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Prl blico, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que erl:tuar, os

tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas

retidas nos prazos legais.
e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem 'romo às

constantes da Declaração de Sujeição do Edital, conlorme Anexo III.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as cond ções do

Secretaria de Estado da Êducação - SEDUC
Gerência de Licitação
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Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal i nvestidura.

Sêcretarie de Estado da Educação - SÊDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vilâ Nova CEp: 74.6431fi
coiânia - GO

Convite 2020

K
nsr")8'-

§,
-(#' v



§êcÍêtària dê
Estado da
Edu(ação

04 - Fornecerá os alimenÍos de acordo com as esneciÍicacoes descritas no Termo dr: Referência

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO DO EDITÂL

1 (lgtry da empresa) esrá de acordo com a Convite n, 002t2020 _

CONSELH0 ESCOLAMMENINo JESUS, DECLARA qu::

0l- Aceita as. condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta con.ratual, bem
como de sujeição às condigões fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretar a de Estado
da Educação;

02 - Está c-iente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das nformações
constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fómecerá quaisquer in trrmações e
documentações complementares solicitadas pela comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o coúecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatórias e corretas para o
fomecimento dentro do prazo previsto no Edital;

consolidado nelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de Á limentacão

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edi al;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligôncias junto às in talações da
empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerc iais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no preser rte processo
licitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que nâo mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) :m horário
noturno de trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainrl r, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a p artir de 14
(quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho

Localidade, aos dias de de 2020.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidur a.

\7g
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ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

CONVITE N"OO2/2020

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÁO podem ser preenchidos rr CANETA

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

Conta C rrrente:

Dados do Signatririo - para assinatura do contrato

Lote 00 (....)

Preço
Unitríri,r,

SEM
ICMS
(RS)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( )Não-o

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

Cargo

Banco Agência: (nome/n")

Nome:

Nacionalidade: Identidade:

Item
Especificações

do
Produto,Marca

Unidade Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

II

Preço
-fotal

SEM
ICMS
(R$)

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data dt abertura da
licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo ,i' do Anexo
IX do Regulamento do Código Tributario do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do
Decreto Estadual n" 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e presta( ão intemas,
relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Públi :a Estadual,
ficando mantido o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encarg )s sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quai:quer outros
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aql isição e/ou
serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, senr ônus, para
a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões d,: qualidade
exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitaçãc, lm causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Ar exos.

DATAR E ASSINAR

,g
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Gerência de LicitaÉo
Av. Anhanguera no 1.630 Sêtor Lesle Vila Nova CEP: 74.643010

Goiânia - GO

Convite 2020

ój

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

H.q

ryv
M



Secretaría de
Estãdo da
Educâção

ANEXO V - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de

Licitação, do Conselho Escolar da Escola Estadual Menino Jesus, o Convite n" 00i12020, para

participar de licitação de Fomecimento de Gêneros Alimentícios, conforme Portaria n" 10212020, a

realizar-se no dia 1711112020às 8:30h, no Conselho Escolar da Estadual Menirr,. Jesus. no

município de Trindade.

Trindade-Go 17 I I 1 12020.

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

Secrêtaria dê Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643010
Goiânia - GO

Convite 2020

33
f7

K
:-0t!)

ry.I.
ru

Atu



Secrêtâ.iã de
Estado de
Educação

ANExo vI.,:.- I!{r.'ÍUTA EDITALICIÀ E CoNTRATUAL

Contrato n.' 00212020 que ,:elebram o
Conselho Escolar da Escol r Estadual
Menino Jesus, por meio t o Colégio
Estadual Menino Jesus e i PESSOA

ruRÍDICA, para os fins que esl,ecifica, sob

as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADFUAL MENINO JESUS, CNPJ N.'
00.685.42810001-15, pessoa jurídica de direito público intemo, representado nesto ato pela(o)
Presidente Márcia Helena do Nascimento Silva, brasileira, casada, residente e domir iliada neste
Rua Santo Antônio n' 38 Jardim Primavera Trindade- Goiás, inscrita no RG sob o n" 1i 13198 SSP-
GO, e no CPF sob o n'355.573.381-87, doravante denominada apenas CONTRATAD \, têm entre
si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal n" 8.666, de 2l le junho de
1993 e suas alterações posteriores, da Lei Federal n' 13.97812020 que alterou a Le Federal n'
11.94712009, Resolução CD/INDE no 06 de 08 de maio de 2020 e Lei Federal 11.326106 e
alterações. O Contrato n" 00212020, conlorme Edital Convite n,"00212020 do Const lho Escolar
da Escola Estadual Menino Jesus, Processo n." 2020.0000.602,3940 mediante as cláusulas e

condições a seguir delineadas.

1.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Mer'( nda Escolar,
para atender ao Conselho Escolar da Escola Estadual Menino Jesus, no município le Trindade,

conforme Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes ro Anexo I -
Termo de Referência, que é parte integrante deste Contrato, independentemente de tran crição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite pr rmitido pela

legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conve riências do

CONTRATANTE.

"d7n(É/...Y A

34
Secrêtaíe de Estado de Educeção - SEDUC

Gerência de Licitaçáo
Av. Anhanguera no 1.630 Sêtor Lestê Vilâ Nova CEP: 74.6{.3010

Goiânia - GO

Convite 2020

,qJ
\v ld

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.3 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitaria. .los produtos . ,licitados. 
ÕÕl§7 \

1.4 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserya-se ao direito de re ;usar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislaçi o pertinente.



I '5 o conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, e n relação à
sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas n :ste edital e
na legislação pertinente.

1.6 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as er igências do
Anexo I - Termo de Referência.

1.7 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.8 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar :mbalados e
rotuladosl

1.9 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação e: pecífica em
vlgor;

I .10 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer rutro defeito
que possa comprometer a qualidade do produto;

1.ll No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas q.rantidades e
medidas especificadas no edital;

1.12 Em caso de não conformidade, entre o produto entÍegue e o cotado, a CONTR. \TADA será
comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidadl referente ao
lote reprovado.

2 - CLÁUSULA SEGUN t)A - DAS OBRIGACOES:

2.I DA CONTRATANTE:

2. I .1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1 .2 - Acompaúar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos rt sponsáveis da
Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os prfi Lutos objeto da
licitação;

2.1.3. Eletuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláu ;ula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRÁTADA possa prestar os ;erviços dentro
das normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação 1:irtinente e em
vlgor.

Convite 2020
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2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as nornas pree;tabelecidas
no Contrato;

2.1.6. Comunicar as CONTRATADAS inegularidades observadas na execução do fome:imento dos
produtos contratados.

2.2DA CONTRATADA:

2.2.1. Fomecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo I Termo de

Relerência, aDós âutorizacão esoecífica do Gestor do Contrâto. nos teÍrnos estab rlecidos na

Cláusula Primeira, no local e endereço determinado pela contratante primando pela qu rlidade dos

mesmos, obedecendo âs especificações constantes deste contrato, da proposta e do Ed tal Convite
n'002/2020 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações :ontidas no

Anexo I - Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com pr oblemas de

impressão;

2.2.3. Marúer durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e ,1ualificação

exigidas na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com poss ibilidade de

que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal d :verá ser de

ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes irrtegrantes.

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira algurn r exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes d< Anexo I -
Termo de Referência do Edital CONVITE n' 00212020.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciario s, fiscais, e

comerciais resultantes da execução do contrato;

2.2.8. É obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, i emissão da

Ordem de Fomecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos

setores competentes à Unidade Escolar, independente de notificação.

Secretaria de Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP; 74.6430'10
Goiânia - GO

c)(

Convite 2020

--Y1pp#
7uu

K

'q§
§,



§e(rstaÍiã dê
Estado dã
Edu(ação

2'2'9' No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá a;rresentar osdocumentos que comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantêJa (:urante toda
execução do contrato;

2'2'10' Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor
do contrato-

2'2'11' Aceitar' nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 2.j(,/o (.vinle e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2'2'12' Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quais luer outros
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da contratada;

2'2'13' Sâo expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Ed ital, ficando
a licitante obrigada, perante o Conselho Escolar da Escola Estadual Menino Jesus pelo exato
cumprimento das obrigações decorrentes do Convite n 00212020.

2.2. I 4 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2'2'15' Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade,
validade e especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outro i motivos e
substituilos, sem ônus para a o coNSELHo ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação
para a troca, em atendimento aos requisitos mínimos descritos no Termo de Referênci a, sob pena
das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2. 16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos.

3. CLAUSULA TERCEI RA -DO PRECO E CONDICÕES DE PAGAMENTO:

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data de apresentaç, o da fatura,
devidamente atestada por quem de direito, acompaúada dos documentos mencionados no subitem
3.3 deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o .rrazo de 30
(trinta) dias para pagamento será reiniciado a paÍir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuado por Transferência BancríLria ou por Cartão de Pagamentc do Banco
do Brasil, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor r ompetente,
designado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição individr alizada dos

\7
Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC

Gerêncla de Licitaçáo
Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEp: 74.ô43010

Goiânia - cO
J

Convite 2020

o 3.1 - Pelos PRoDUTOS ENTREGUES. a contratada receberá da coNTR, rTAN'r'E o
ValOr tOtal estimado de R**** * **** * ***** **** * *+*

-§1,J-r
t\Y)

$ I
11(0

Yl
^d



Secretaria de
Estado da
Educação

itens com os seus valores unitário e total- bem como as Certidões de Resulariclade Fiscal

Federal, Trabalhista, Estadual e Municipal devidamente atualizadas.

3.4 - No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transp, )rtes, taxas,

tributos previdenciários ou quaisqueÍ outros encargos, mesmo não especificados, nec essários ao

cumprimento do presente contrato.

3.5 - Os Drecos ora Dâcúuados são Íixos e irrea ustáveis durante toda a visência do r, onÍrato.

4 - CLÁUSULA OUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORCAMENTAI: IIOS:

4.1 - Os recuÍsos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm set. valor

estimado em R$

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

o Dotação Orçamentríria: 2020.240 1.12.3 61. 1 008.20 1 9.03. 1 09. 90- FNDE

t 2020.1750.12.361.1008.2019.03.240.90 - TE

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.1 - O presente Contrato terá vigência de 50 (cinquenta) dias, contados a partir rla data da

assinatura, estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial.

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, todas as condiçi. es de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

a

o

a

a
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3.6 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado u ilizando-se

dos índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Il -asileiro de

Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral cl,, Preços do

Mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice espei ífico eleito

pelo Govemo Federal que regula a variação dos produtos, no período.

2020.2401.12.362. 1 008.201 9.03.240.90-FNDE

2020.17 s0.12.362. 1 008.201 9.03.240.90-TE

5 - CLÁUSULA OUINTA _ DA VIGÊNCIA Xà



SecretâÍiâ dê
Estãdo dâ
Edu(açâo

5.3 - O prazo concedido para o lomecimento total do objeto será conforme estabelecido rro Anexo I
- Termo de Referência.

6- CLAUSULA SEXTA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 A recusa injustificada do adjudicatririo em assinar o contrato, aceitar ou retirar o irrstrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administmção, caracteriza o descumprir tento total
da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demr is sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, oberlecendo os
seguintes limites máximos:

| - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatririo em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação:

ll - 0,3o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor c a parte do
fomecimento não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realiza lo, por dia
subsequente ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilatr; ralmente o
contrato e aplique as demais sangões previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar la data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no nt rmento do
pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à ( lontratada,
na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamr nte e por
conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, ck vidamente
justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidt de do ato
praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do
inciso I do arÍ.87 da Lei Federal n" 8.666/93.

fl
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6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cADFoR, e no caso de sr spensão de
licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das murtrr previstas
neste Edital e das demais cominaçôes legais.

6 8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n g.666/93 Doderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do jnteressado,
no respectivo processo! no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6'9 A sangão estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no g.666193 ó de c, rmpetência
exclusiva do Secretrírio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requer.ida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

6'10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante ve ncedora o
contraditório e a ampla defesa.

7 -CLAUSULA SETIMA. DA RESC ISÁO

7.1 conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no g.666193,a coNTIr ATADA
recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na f,orma Jo artigo
77 do referido Diploma Legal:

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n., \.666/93
ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá r;r dar por
uma das formas previstas no artigo 79 da Lei n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão le pleno
direito, nem por ato unilateral da Contratada.

7 .1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do ; rooesso,
assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e funda nentada
da autoridade competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, r"r )s casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acarreta as conser uências
previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
previstas.

8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de re,: :bimento
para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fa,es, até o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 51 a 54 da Lei Estadual n" 17.92gil012n
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9. CLÁUSULA NONA-DAPUBLICACÃo

- CLAUSULA DÉCIMA- DÂS ALTERA ôrs

9' 1- caberá ao GONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação rt sumida do
Instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, cor forme o aÍ.
61, parágrafo único, da Lei Federal no g.666193.

I

10.1 - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mec iante prévio
entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no ar. 65, § 1., da
Lei Federal n" 8.666/93 e alteraçôes posteriores;

10.2

men
do ntid derão ser teradas ra nl trs ou Daraes

bem como as da
dad dea rdo ad

pelo Coron vírus (Covid-19).

o forn ctmen as

dem ser m iÍicada
anda m nsal doemv ta o cen

de mod ue atendam às ner;, .ssidades da
io de ndemi r nrovocada

a

1I - CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - T)A LICITACÃO

I1.1 0 presente contrato é decorrente da modalidade C0NVITE N" 002/2020, cor forme Editat
(Processo Mãe SEI n. 2020.0000.0602.3940

12. CLÁUSULA DÉC IMA SEGUNDA - DO FORO

12'1 - O foro para dirimir quaisqueÍ questões oriundas da execução do presente C, rntrato é o da
Comarca de Trindade - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: t.ei Federal no
8.666193 e alterações, Lei n' 11.947/09, Resolução CD/FNDE no 06 de 0g de mai< de 2020. Lei
Federal no 11.326106 e alteraçôes, e, Lei Estadual n" 17.92g, de 27 dedezembro de2012.

E, por estarem juslas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias
de igual teor, na presença de (02) duas testemuúas.
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Conselho Escolar da Escola Estadual Menino Jesus, em Trindade, aos
de ...... de 2020.

d as do mês

CONT IATADA
CONTRATANTE

Nome:

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG n. o:

CPF n. ':
RG n. ':
CPF n. ":
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ANEXO VII

DA coNCTLIAÇÃo, MEDrAÇÃo r: aRBTTRAGEM DA ADMINTSTRAçÃo ri,;ranull

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste aj rste, ou de

qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíver i, e que não

seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realizaçáo de tentativa de cor ciliação ou

mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de

regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃo, MEDIAÇÃO E ARBTTRA{ iEM DA

ADMTNTSTRAÇÃO rsreouel- (ccMA).

2) A CÂMARA DE C0NCILIAÇÃ0, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINII TRAÇÃo

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da ;'.ssembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em lomissões

compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cuj<: sorteio se

dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual no 114, de 24 de julho de 1018, sem

prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

4) O idioma da Arbitragem será a Lingua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as nornas integrantes do ord:namento

jurídico ao mérito do litígio.
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3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goii nia.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas noÍnas de regência (incluso o seu R egimento

Intemo) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MED]AÇÃO E ARBITRAGI,M DA

ADMINISTRAÇÃO f,Sfeoual- (CCMA), na Lei Federal n'9.307, de 23 de setembro de 1996,

na Lei Federal n' 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual no 144. de Z+ de ;ç;((Y )
julho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de l8 de janeiro de 2001, constituindo a sente rça titulo.!'§v

<-.---\
executivo vinculante entre as partes. 
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7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As paÍes elegem o Foro da Comarca de Trindade para quaisquer medidas judiciais necessiirias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes

deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE coNCILIAÇÃo, ME,l)IAÇÃo E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nerl deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente

cláusula arbitral.

Conselho Escolar da Escola Estadual Menino Jesus, em Trindade, aos dias do rrês de de
2020.

CONTRATANTE CONTRATÀDA
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